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Ana Carolina <ana.carolina@cismep.com.br>

Fwd: SOLICITAÇÃO ESCLARECIMENTO PREGÃO 055/2023
Licitação CISMEP <licitacao@icismep.mg.gov.br> 17 de maio de 2023 às 13:28
Para: Ana Carolina <ana.carolina@cismep.com.br>

Atenciosamente,

---------- Forwarded message ---------
De: Comercial LMBiotecnologia <comercial@lmbiotecnologia.com.br>
Date: qua., 17 de mai. de 2023 às 11:51
Subject: SOLICITAÇÃO ESCLARECIMENTO PREGÃO 055/2023
To: Licitação CISMEP <licitacao@icismep.mg.gov.br>

À ICISMEP
At.: Sra. Ana Carolina de Souza Almeida
Pregoeira

Prezada, bom dia!

Quanto ao edital do pregão 055/2023, processo licitatório 075/2023, surgiu a seguinte dúvida, para a qual solicitamos esclarecimento:

O saldo no valor de R$ 121.680,00 estimado para aquisição de peças e serviços especializados, conforme especificado no item 1 do objeto, poderá
ser alterado pelos licitantes ou será fixo nas propostas?

O edital informa que o valor acima seria o máximo faturado conforme demanda, mas este valor poderia ser reduzido, a critério do licitante?

Aguardamos e desde já agradecemos.

Gentileza confirmar o recebimento.

Atenciosamente,

mailto:comercial@lmbiotecnologia.com.br
mailto:licitacao@icismep.mg.gov.br
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1 mensagem

Ana Carolina <ana.carolina@icismep.mg.gov.br> 17 de maio de 2023 às 16:30
Para: comercial@lmbiotecnologia.com.br

Prezados, boa tarde!

Embora intempestivo o questionamento apresentado, de forma a propiciar maior compreensão dos objetivos da licitação, o setor técnico reforçou que:

"O saldo de peças é fixo, estimado conforme o estudo quantitativo acostado aos autos, e não poderá ser alterado pelo licitante, cabendo a este somente a definição do
valor do serviço de engenharia clínica mensal/anual." 

Atenciosamente,


